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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 515, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

	 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 1º, inciso III, alínea “n” do Ato nº 58/2021, bem como no art. 158 
da Lei nº 14.133/2021,

	 R E S O L V E:

	 I - ALTERAR o Art. 1° da Portaria TRT7.DG.Nº 26/2025, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de proceder à instauração, 
instrução e condução dos processos de responsabilização e aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021, quais sejam, impedimento de licitar e contratar, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, designando como 
membros os servidores:
I - MARINA MIRANDA FELISMINO (Coordenadora);
II - LENIVIA DE CASTRO E SILVA MENDES (Vice-Coordenadora);
III - MARIA WANDERLENE LIMA SILVA (Membro Titular);
IV - FREDERICO MARTINS BRITO (Membro Suplente).”

	 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Publique-se.
	 JOÃO RIBEIRO LIMA JÚNIOR
	 Diretor-Geral Substituto


